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DA:  SECRETARIA DE OBRAS 

PARA:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. - OBJETO  

1.1. Contratação de empresa de engenharia para recapeamento asfáltico tipo 

CBUQ, espessura acabada de 4,0cm com sinalização vertical e horizontal na 

rua Antônio Carlos Nogueira (começo) entre as ruas Ramos de Azevedo e 

Ataliba de Carvalho do município de Cosmópolis. 

 

2. – Justificativa 

2.1. A Há várias razões que podem levar à necessidade de realizar o 

recapeamento asfáltico na via citada, algumas das principais justificativas 

incluem: Desgaste e envelhecimento: Com o tempo, o asfalto sofre desgaste 

natural devido ao tráfego intenso, variações climáticas, chuvas, exposição 

aos raios solares e ações de agentes químicos presentes na atmosfera. Esses 

fatores podem causar fissuras, trincas e deformações no pavimento, 

comprometendo sua integridade estrutural.  

Deficiências no pavimento: O pavimento asfáltico pode apresentar uma 

série de deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste 

superficial, desprendimento da camada de rolamento, entre outros 

problemas. Essas falhas podem comprometer a segurança dos usuários, 

causar danos aos veículos e prejudicar a fluidez do tráfego.  

Necessidade de melhorias estruturais: O recapeamento asfáltico é 

necessário para fortalecer o pavimento, especialmente quando ocorre a 

deterioração das camadas. Em alguns casos pode envolver a remoção das 

camadas danificadas e a reconstrução do pavimento, garantindo uma base 

sólida para a nova camada de recapeamento.  

http://www.cosmopolis.sp.gov.br/
http://www.cosmopolis.sp.gov.br/logos/brasao_cosmopolis_g.jpg


 

2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
Rua Dr. Campos Sales, 398 – Centro - Cosmópolis-SP - CEP: 13.150-027  

Fone: (19) 3812-8000 
www.cosmopolis.sp.gov.br 

 E-mail: obras@cosmopolis.sp.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aumento da capacidade de carga: Quando uma via apresenta um aumento 

significativo no volume de tráfego ou no peso dos veículos que a utilizam, 

pode ser necessário recapear o pavimento para aumentar sua capacidade 

de carga e garantir sua durabilidade. Isso pode envolver o aumento da 

espessura da camada asfáltica.  

Melhoria da qualidade da via: O recapeamento asfáltico também pode ser 

realizado como parte de um projeto de melhoria da qualidade da via, 

visando proporcionar maior conforto e segurança aos usuários. Isso pode 

incluir a redução de ruídos, a melhoria da drenagem, a sinalização adequada 

e a adoção de técnicas mais avançadas de pavimentação. 

Em suma, a necessidade de realizar um recapeamento asfáltico surge 

principalmente devido ao desgaste natural do pavimento, às deficiências 

estruturais, ao aumento da demanda de tráfego e à busca por melhorias na 

qualidade da via. Através desse processo, é possível restabelecer as 

condições adequadas da superfície de rolamento, garantindo segurança, 

conforto e durabilidade ao sistema viário. 

 

3. Descrição dos itens:  

 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

 1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1 

 1.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 8 

 1.2   99814  SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 5945,45 

 1.3   6021000  SIURB 
INFRA 

LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE 
TAMPÃO DE POÇO DE VISITA 

UN 7 

 2       RECAPEAMENTO ASFÁLTICO   1 

 2.1   
54.03.230  

CPOS/C
DHU 

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE m² 5945,45 
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 2.2   100976  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 
A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 237,82 

 2.3   95996  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA 
E TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 4 

 2.4   93588  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 7817,08 

 2.5   95995  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 237,82 

 3       SINALIZAÇÃO VIÁRIA   1 

 3.1   5214002  SICRO3 Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica 
emulsionada em água - espessura de 0,3 mm 

m² 451,04 

 3.2   5213440  SICRO3 Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - 
película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento 
e implantação 

un 5 

 3.3   5213863  SICRO3 Suporte metálico galvanizado para placa de 
advertência ou regulamentação - lado ou 
diâmetro de 0,60 m - fornecimento e 
implantação 

un 3 

 3.4   5213448  SICRO3 Placa de regulamentação em aço, R2 lado 0,60 
m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 
fornecimento e implantação 

un 12 

 3.5   5213859  SICRO3 Suporte metálico galvanizado para placa de 
regulamentação - R2 - lado de 0,60 m - 
fornecimento e implantação 

un 6 

 4       SARJETÃO   1 

 4.1   
01.23.070  

CPOS/C
DHU 

DEMARCAÇÃO DE ÁREA COM DISCO DE 
CORTE DIAMANTADO 

m 203,35 

 4.2   97636  SINAPI DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 99,31 

 4.3   
54.01.400  

CPOS/C
DHU 

ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI 
ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, 
TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO 

m² 99,31 

 4.4   94293  SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM 
TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 CM 
ALTURA. AF_01/2024 

M 106,52 

 5       ACESSIBILIDADE   1 
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 5.1   105005  SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA 
MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 
PODOTÁTIL. AF_03/2024 

m² 25 

 

4. Exigências 

A CONTRATADA se compromete pelo presente instrumento à:  

4.1. O Município não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação 

de horário ou outras restrições que venham a prejudicar o Departamento 

requisitante; 

4.2. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer ocorrência ou 

anormalidade na execução dos serviços. 

4.3. Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas, 

com estrita observância da legislação em vigor. 

4.4. Designar profissionais capacitados, para o cumprimento do objeto deste 

contrato. 

4.5. Empregar, na execução dos serviços contratados, profissionais habilitados 

com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas 

com o objeto desta avenca. 

4.6. Substituir a qualquer tempo conforme solicitação da CONTRATANTE, 

qualquer elemento utilizado para os serviços, que por motivos técnicos, 

moral ou disciplinar seja considerado inconveniente. 

4.7. Executar os serviços, com funcionários próprios, os quais não terão vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE, sendo única e exclusivamente 

remunerados pela CONTRATADA. 

4.8. Todas as despesas advindas de encargos trabalhistas, previdenciários, 

securitários e sindicais, bem como alimentação, uniforme, transporte de 

funcionários, e ainda, o pagamento de todos os emolumentos, taxas, 

tributos Municipais, Estaduais e Federais que incidam ou venham a incidir 

sobre os serviços do presente instrumento. 
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4.9. Assumir total responsabilidade para a execução dos serviços, e 

responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

4.10. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o termo de 

referência. 

4.11. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, por meio da apresentação de ATESTADO(S) expedido(s), 

necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, no qual se indique que a empresa já executou, 

satisfatoriamente, serviços iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, 

independente de quantitativo. 

4.12. A CONTRATADA deverá apresentar ART – Anotação de Responsabilidade, no 

prazo de 10 (dez) dias da data de emissão da primeira Ordem de Serviço sob 

pena de infração contratual e aplicação de multas.  

4.13. Realizar inscrição no CNO – Cadastro Nacional de Obras, bem como ser 

descrito em todas as Notas Fiscais de medição. 

4.14.  ROTEIRO DE OBRAS OBRIGATÓRIO:  

4.14.1. Expedir e manter o Livro de Ordem devidamente preenchido 

diariamente para efeito de fiscalização. 

4.14.2. Apresentar juntamente com todas as medições o relatório fotográfico 

dos serviços executados. 

4.14.3. A CONTRATADA fornecerá e se responsabilizará por todos os materiais 

e a mão de obra necessária à execução das obras bem como carga, 

transporte e descarga da totalidade, equipamentos de proteção dos 

funcionários e ferramentas.  

4.14.4. O objeto que estiver em desconformidade com o edital, violados e ou 

em estado estranho de conservação e apresentação deverão ser substituídos 

em sua totalidade, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

4.14.5. O objeto a ser entregue deverá atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes, tais 
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como CREA/CAU, ANVISA, ABNT, INMETRO, NBR, etc., atentando-se a 

proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da 

Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

4.14.6. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo a este termo e 

seus anexos.  

 

 

5. Prazo de entrega: 

5.1. Vigência do contrato de 12(doze) meses. 

5.2. Prazo da execução da obra será 3(três) meses a partir da emissão da Ordem 

de serviço.  

 

 

6. Local de Execução:   

6.1. BAIRRO JARDIM BELA VISTA CONTINUAÇÃO: RUA ANTONIO CARLOS 

NOGUEIRA ENTRE A RUA ATALIBA DE CARVALHO E A RUA RAMOS DE AZEVEDO 

(VIDE PROJETO) 
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7. Garantia 

7.1. É de responsabilidade de LICITANTE, o prazo de 05 anos quanto: execução 

e solidez e segurança do trabalho. 

 

8. – Visita Técnica 

8.1. Fica facultativo ao licitante realizar a visita técnica, sendo que os 

interessados basta apenas agendar o horário e data com o responsável 

através da Secretaria de Obras e Habitação através do e-mail 
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obras@cosmopolis.sp.gov.br, nos horários das 08:00 às 15:00 horas, tudo em 

conformidade ao art 63, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.2. O licitante deverá comprovar que pertencem ao quadro de funcionários da 

mesma ou que tem poderes para realizar tal ato, sendo que a empresa que 

a fizer receberá desta Prefeitura Municipal o “ATESTADO DE VISITA 

TÉCNICA”. 

8.3. A comprovação mencionada no item 8.2. Deverá ser feita através dos 

seguintes documentos: 

8.3.1. Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado): instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 

Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

8.3.2. Tratando-se de Procurador: instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, do qual constem poderes específicos para requerer 

o agendamento da Visita Técnica, acompanhada do correspondente 

documento, dentre os indicados no item 8.3.1., que comprove os poderes 

do mandante para a outorga. 

8.4. As despesas decorrentes dessa visita, bem como as demais incorridas na fase 

de proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer 

direito à indenização, reembolso ou compensação a qualquer título. 

8.5. O profissional indicado pela licitante para realizar a Visita Técnica deverá 

identificar-se na data e horário agendados, exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

8.6. A visita técnica será acompanhada por servidor designado pelo 

Departamento de Obras e Habitação, o qual prestará todas as informações 

técnicas necessárias e certificará a visita. 
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para comprovação de sua capacidade técnica, a licitante, conforme 

solicitado em edital deverá apresentar:  

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia e Arquitetura - CREA da região da sede da empresa (art. 67, V, 

da Lei Federal nº 14.133/2021);  

b) Certidões ou atestados, emitidos pelo conselho profissional competente 

em nome da licitante, que comprovem a execução de serviços similares aos 

descritos abaixo, conforme permitido pelo art. 67, §§1º e 2º da Lei nº 

14.133/2021:  

• EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019- 

114,69 m²;  

• EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 CM ALTURA. AF_01/2024 - 53,26 m; B1) 

Será admitida a somatória das certidões ou atestados para comprovação do 

item;  

c) Indicação de responsável técnico devidamente registrado no conselho 

profissional competente detentor de Certidão (ões) de Acervos (s) Técnico 

(s), o qual se comprove a execução de serviços similares aos descritos 

abaixo. Esta declaração deverá ser assinada pelo responsável técnico e pelo 

representante legal da licitante, sob pena de inabilitação.  

• EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019- 

114,69 m² 9  
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• EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 CM ALTURA. AF_01/2024 - 53,26 m. 

 C1) Será admitida a somatória das certidões ou atestados para comprovação 

do item;  

9.2  Caso o responsável técnico não esteja mencionado na Certidão de Registro 

da Empresa, a empresa deverá comprovar o vínculo empregatício, através da 

apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), da ficha de registro de empregados e/ou contrato de prestação 

de serviços. No caso de algum profissional ser sócio da empresa, não é 

necessário apresentar comprovação de vínculo, o que se dará pelo próprio 

contrato social, conforme o caso. 

 

10. PESSOAL TÉCNICO 

10.1. Engª Andressa Jhulian Leitz – Supervisor de Secretaria  

 

11. FORMA DE PAGAMENTO:  

11.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento do objeto, mediante o fornecimento do objeto e entrega, 

conforme clausula décima terceira e o atestado de recebimento e aprovação 

do objeto pelo fiscal e gestor do contrato. 

11.2. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será 

devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de 

sua reapresentação válida. 

11.3. No documento fiscal/fatura deverá constar o número do empenho, número 

do Processo Licitatório e número do contrato, sob pena da devolução do 

documento e objeto, que será encaminhado ao Departamento Responsável, 

que, após processá-lo, procederá ao pagamento da mesma. 

11.4. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de 

sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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11.5. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, 

reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

11.6. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação do objeto. 

11.7. Caso o dia de pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente 

sem qualquer incidência de correção monetária. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

11.9. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o 

valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar 

declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita 

Federal e demais legislação vigente. 

11.10. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 

prestação dos serviços. 

11.11. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados 

bancários deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

11.12. A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 

CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 

cobrança bancária. 

11.13. A Fiscalização da CONTRATANTE somente atestará a entrega do objeto e 

liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

11.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Departamento Financeiro, 

quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores 

 

12. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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12.1. A despesa decorrente correrá por conta da Dotação Orçamentária do 

Elemento, relativo ao exercício de 2025, a saber:  

12.2. Nº 010401.1545100031.099.4.4.90.51 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS:  

13.1. Anexado planilha orçamentaria com referências CDHU – versão 199 09/2025 

SIURB 07/2025 – SICRO 07/2025 – SINAPI 09/2025, R$605.574,21 (seiscentos 

e cinco mil quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e um centavos)  

 

14.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

14.1. No Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios social, a contratada deverá comprovar Patrimônio Líquido igual 

ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

14.2. Demonstrativo dos índices econômico-financeiros a seguir mencionados, 

extraídos do balanço referido no item 14.1. deste subitem. 

• Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um), obtido 

através da seguinte fórmula: 

  

• Índice de Endividamento (EN), não superior a 0,50 (cinquenta 

centésimos), obtido através da seguinte fórmula: 

 

• Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior que 1,00 (um), obtido através 
da seguinte fórmula: 
 

 

14.3. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do 

licitante, com data de emissão de no máximo, 90 (noventa) dias. 

 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 

EN = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE / ATIVO TOTAL 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO / PASSIVO 

CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

http://www.cosmopolis.sp.gov.br/
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15. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO: 

15.1. Ciente que o gestor e fiscal irão exercer atividades para controlar, 

acompanhar e monitorar o cumprimento das obrigações contratuais para 

assegurar a qualidade da execução do objeto contratado em respeito ás 

cláusulas pactuadas e seus anexos durante toda vigência, que desde já 

assinam o presente termo, a saber:  

15.2. Gestor: Gustavo Henrique Marcolin 

15.3. Fiscal: Andressa Jhulian Leitz  

 

Cosmópolis, 25 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________                                         ____________________________ 
Andressa Jhulian Leitz                                                 Gustavo Henrique Marcolin 
Supervisor de Secretaria                                             Secretário de Obras e Habitação 
            Fiscal                                                                               Gestor 
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